
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 4, DE 2015 

(Do Sr. Alessandro Molon) 
 

Institui a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide) 
incidente sobre a fabricação ou a importação de tabaco e seus derivados, 
para o custeio de ações de tratamento aos doentes vítimas do tabagismo. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 114/19 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 19/12/22 para inclusão de coautor.  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 4/2015 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
(Cide) incidente sobre a fabricação ou a importação de tabaco e seus 
derivados, nos termos do artigo 149 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação da Cide será destinado, na forma 
da lei orçamentária, para o financiamento de ações de tratamento do fumante, 
calculado com base na alíquota de 2% (dois por cento) sobre o lucro das 
pessoas jurídicas fabricantes ou importadoras de tabaco e seus derivados. 

Art. 2º São contribuintes as pessoas jurídicas domiciliadas no País e as assim 
equiparadas pela legislação tributária que se dediquem às atividades de 
fabricação ou importação de tabaco e seus derivados. 

Art. 3º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, 
encerrado em 31 de dezembro de cada ano, antes da provisão para o Imposto 
sobre a Renda. 

§1º No caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a 
base do cálculo é o resultado apurado em balanço específico, na forma da 
legislação vigente. 

§2º Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, no caso de contribuinte 
desobrigado de escrituração contábil, a base de cálculo corresponde a 10 % 
(dez por cento) da receita bruta auferida no exercício. 

Art. 4º Os recursos arrecadados com a Cide destinam-se exclusivamente aos 
fundos municipais de saúde e ao financiamento de ações de tratamento aos 
doentes vítimas do fumo, cigarro e tabaco, desempenhadas em hospitais das 
redes públicas de saúde, em âmbito municipal, estadual e federal. 

Art. 5º Aplicam-se à Cide, no que couber, as disposições da Lei nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, referentes à fiscalização, ao lançamento, à 
cobrança, às penalidades, à administração e ao processo administrativo. 

Art. 6º As despesas custeadas pelos recursos arrecadados com a Cide não 
integram o cálculo dos recursos mínimos aplicados em ações e serviços 
públicos de saúde a que se refere o artigo 77 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Art. 7º O Poder Executivo tem prazo de 60 (sessenta) dias para regulamentar 
esta lei. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao de 
sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição legislativa segue o teor do Projeto de Lei 

Complementar – PLP nº 139, de 2000, de autoria da ilustre deputada federal Luci 

Choinacki, e tem por objetivo propiciar o custeio de ações de tratamento do fumante, 
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por meio da instituição de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (Cide), 

cujo fato gerador é a fabricação ou importação de tabaco e seus derivados. 

A medida alinha-se às decisões judiciais que têm condenado empresas 

fabricantes de tabaco e seus derivados ao pagamento de tratamento médico-

hospitalar de consumidores, a título de indenização, em decorrência de danos 

causados à sua saúde e à saúde pública, como um todo – sem mencionar os 

malefícios provocados ao fumicultor e aos manipuladores da nicotina. 

De acordo com o Inca - Instituto Nacional de Câncer1, em estudo sobre o 

tabagismo no Brasil, de cada 100 pacientes que desenvolvem câncer, trinta são 

fumantes e, para os pacientes com câncer no pulmão, esse índice salta para 90% do 

total. Além disso, estima-se que, a cada ano, 200 mil brasileiros morram precocemente 

devido às doenças causadas pelo tabagismo, sendo a segunda droga mais consumida 

entre os jovens. 

O cigarro, composto por folhas de fumo que contêm mais de 4.500 complexos 

químicos, é o único produto legal que causa a morte da metade de seus usuários 

regulares, atingindo, também, os “fumantes passivos”, isto é, terceiros que têm 

contato com o cigarro, ainda que não o consumam. O tabagismo passivo é a terceira 

maior causa de morte evitável no mundo, depois do tabagismo ativo e do consumo 

excessivo de álcool. 

Os custos com a prevenção e tratamento de doenças provocadas pelo tabaco 

e seus derivados são exorbitantes. Segundo o Ministério da Saúde, gasta-se com o 

tratamento de fumantes duas vezes mais do que se arrecada com os impostos do 

cigarro e, especificamente para o SUS – Sistema Único de Saúde2, o tabagismo 

provoca um prejuízo anual de, pelo menos, R$ 338 milhões (7,7% do custo de todas 

as internações e quimioterapias no País).  

Estima-se que a terapia de um paciente com câncer custa, em média, R$ 

29.000; o tratamento de câncer do esôfago, R$ 33,2 mil, e o de laringe, R$ 37,5 mil.  

Em contrapartida, as empresas fabricantes ou importadoras de tabaco e seus 

derivados auferem lucros elevados, justificando-se, deste modo, a instituição de Cide 

                                                      
1 Dados disponíveis pela Aliança de Controle do Tabagismo, organização não-governamental voltada à 

promoção de ações para a diminuição do impacto sanitário, social, ambiental e econômico gerado pela produção, 
consumo e exposição à fumaça do tabaco. http://actbr.org.br/tabagismo/numeros.asp. Acesso 01º.fev.2015. 
2 Fonte: O Estado de S.Paulo – 17/03/08 colhidos no estudo da economista da Fundação Oswaldo Cruz, Márcia 
Pinto, em 2005. Disponível em: http://actbr.org.br/tabagismo/numeros.asp. Acesso 01º.fev.2015. 

http://actbr.org.br/tabagismo/numeros.asp
http://actbr.org.br/tabagismo/numeros.asp
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sobre tais ações, tendo em vista o relevante interesse público na sua arrecadação 

para financiamento do tratamento de doentes, vítimas do tabagismo.  

A proposta alinha-se ao controle de produtos nocivos à saúde pública e ao 

consumidor final e chama à responsabilidade pelos gastos provocados pelo uso 

excessivo do fumo os agentes econômicos beneficiários com sua produção e 

comercialização. 

Contando com o apoio dos demais parlamentares, conclamamos seu apoio 

para aprovação do projeto de lei complementar ora oferecido.  

Brasília, 02 de fevereiro de 2015. 

ALESSANDRO MOLON 

Deputado Federal – PT/RJ 

 

Lídice da Mata - PSB/BA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 

como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, 

e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 

alude o dispositivo.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada 

de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o 

art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos 

efetivos da União. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, 

de 2001 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 4/2015 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 

o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação 

e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na 

fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 

2002) 
.....................................................................................................................................................................................  

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.................................................................................................................................................................................. 

Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas 

ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes:  

I – no caso da União:  

a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde no 

exercício financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento;  

b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela variação 

nominal do Produto Interno Bruto – PIB;  

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 

159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos 

Municípios; e  

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 

159, inciso I, alínea b e § 3º.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais 

inferiores aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o exercício 

financeiro de 2004, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um quinto por ano, sendo que, 

a partir de 2000, a aplicação será de pelo menos sete por cento.  

§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por cento, no 

mínimo, serão aplicados nos Municípios, segundo o critério populacional, em ações e serviços 

básicos de saúde, na forma da lei.  

§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados às 

ações e serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para a mesma finalidade serão 

aplicados por meio de Fundo de Saúde que será acompanhado e fiscalizado por Conselho de 

Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da Constituição Federal.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=426596&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=473574&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=473574&PalavrasDestaque=
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§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir do 

exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios o disposto neste artigo.  (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000) 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de 

natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados 

ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação desta Emenda e os 

que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu 

valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e 

sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos.  

§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do credor.  

§ 2º As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não liquidadas 

até o final do exercício a que se referem, poder liberatório do pagamento de tributos da entidade 

devedora.  

§ 3º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para dois anos, nos casos 

de precatórios judiciais originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde 

que comprovadamente único à época da imissão na posse.  

§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou em caso de 

omissão no orçamento, ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor, 

requisitar ou determinar o seqüestro de recursos financeiros da entidade executada, suficientes 

à satisfação da prestação. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 
............................................................................................................................................................... ...................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 

1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto 

de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.  

Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida 

em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 114, DE 2019 

(Da Sra. Silvia Cristina) 
 

Institui Contribuição Social incidente sobre a importação e a fabricação de 
produtos fumígenos. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354962&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354962&PalavrasDestaque=
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-4/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica instituída Contribuição Social incidente sobre a importação 

e a fabricação de produtos fumígenos, derivado ou não do tabaco, destinada ao 

financiamento de ações e serviços de saúde voltados à prevenção e ao combate dos 

males causados pelo fumo. 

Art. 2º A contribuição incide sobre a importação e a fabricação de 

cigarros, cigarrilhas, charutos, fumo para cachimbos e outros produtos fumígenos, 

derivado ou não do tabaco. 

Parágrafo único. A contribuição de que trata esta Lei Complementar 

incide inclusive na fabricação de produtos destinados à exportação.  

Art. 3º A base de cálculo da Contribuição é: 

I – quanto aos produtos nacionais, o valor total da operação de que 

decorrer a saída do estabelecimento industrial ou equiparado a industrial, deduzido 

do valor devido a título de imposto sobre produtos industrializados (IPI) e do imposto 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias (ICMS); 

II – quanto aos produtos de procedência estrangeira, o valor 

aduaneiro. 

Art. 4º A alíquota da contribuição é de 10% (dez por cento). 

Art. 5º São contribuintes o produtor e o importador dos produtos de 

que trata o art. 2º desta Lei Complementar. 

Art. 6º É responsável solidário pelo pagamento da Contribuição o 

adquirente de produto de procedência estrangeira, no caso de importação realizada 

por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora. 

Art. 7º A contribuição não paga nos prazos previstos nesta Lei 

Complementar é acrescida de: 
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I - juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento da 

obrigação até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no 

mês do pagamento; 

II - multa de mora, aplicada na forma do disposto no inciso II do art. 

84 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

Art. 8º O produto da arrecadação da Contribuição de que trata esta 

Lei Complementar será destinado integralmente ao Fundo Nacional de Saúde e 

aplicado no financiamento de ações e serviços de saúde voltadas à prevenção e ao 

tratamento de enfermidades relacionadas aos males do fumo, especialmente: 

I – no tratamento de pacientes neoplasia maligna; 

II – na recuperação de dependentes de nicotina; 

III – em campanhas de conscientização sobre o tabagismo. 

Art. 9º Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a 

administração da contribuição, incluídas as atividades de tributação, fiscalização e 

arrecadação. 

Parágrafo único. No exercício das atribuições de que trata este artigo, 

a Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá requisitar ou proceder ao exame de 

documentos, livros e registros, bem como estabelecer obrigações acessórias. 

Art. 10. A contribuição sujeita-se às normas relativas ao processo 

administrativo fiscal de determinação e exigência de créditos tributários federais e de 

consulta, previstas no Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, bem assim, 

subsidiariamente e no que couber, às disposições da legislação do imposto de renda, 

especialmente quanto às penalidades e aos demais acréscimos aplicáveis. 

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação e produzirá efeitos após decorridos noventa dias da data em que 

publicada. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os males do fumo são conhecidos. Doenças vasculares, infarto, 

enfisema pulmonar, câncer de pulmão e de outros tipos são enfermidades 
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relacionadas ao consumo de cigarros e outros produtos fumígenos. 

A Organização Mundial de Saúde estima que o tabaco mate cerca de 

7 milhões de pessoas por ano. Mais de 6 milhões são mortes causadas diretamente 

pelo fumo e o restante diz respeito aos fumantes passivos, indiretamente pelo cigarro. 

3 

Os custos sociais e gastos públicos com tratamentos das diversas 

enfermidades associadas ao fumo são significativos. Bilhões de reais são gastos 

anualmente com o tabagismo, seja diretamente no tratamento de doenças causadas 

pelo consumo do cigarro, seja indiretamente nos custos relacionados à perda de 

produtividade e incapacitação de trabalhadores.   

A tributação pode ser um importante instrumento de combate ao fumo, 

desestimulando esse hábito por meio da elevação da carga incidente e destinando 

receitas ao tratamento das mazelas que lhe são associadas. A presente proposição 

tem esse duplo objetivo. Pretende desencorajar o ato de fumar, pela elevação do seu 

custo, e também assegurar mais recursos públicos para o tratamento das vítimas do 

cigarro. 

Propormos a criação de uma contribuição social, com fundamento no 

art. 149 e 195 da Constituição, destinada a financiar ações e serviços de saúde 

voltadas à prevenção e ao tratamento de enfermidades relacionadas aos males do 

tabagismo. 

Diante da importância e atualidade da matéria, esperamos contar com 

o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição legislativa. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 2019. 

Deputada SILVIA CRISTINA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
                                                      
3 https://www.who.int/news-room/fact-sheets/detail/tobacco 
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1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 

como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, 

e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 

alude o dispositivo.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada 

de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o 

art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos 

efetivos da União. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 33, 

de 2001 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 

o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

III - poderão ter alíquotas:  

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação 

e, no caso de importação, o valor aduaneiro;  

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-33-11-dezembro-2001-426596-norma-pl.html
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disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na 

fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 

2002) 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 

a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-39-19-dezembro-2002-473574-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2002/emendaconstitucional-39-19-dezembro-2002-473574-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 

ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 
Altera a legislação tributária federal e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente 

do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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CAPÍTULO VIII 

DAS PENALIDADES E DOS ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS 

 

Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita 

Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1995, não pagos nos 

prazos previstos na legislação tributária serão acrescidos de:  

I - juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro 

Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna;  

II - multa de mora aplicada da seguinte forma:  

a) dez por cento, se o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 

b) vinte por cento, quando o pagamento ocorrer no mês seguinte ao do vencimento; 

c) trinta por cento, quando o pagamento for efetuado a partir do segundo mês 

subseqüente ao do vencimento. 

§ 1º Os juros de mora incidirão a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do 

vencimento, e a multa de mora, a partir do primeiro dia após o vencimento do débito.  

§ 2º O percentual dos juros de mora relativo ao mês em que o pagamento estiver 

sendo efetuado será de 1%.  

§ 3º Em nenhuma hipótese os juros de mora previstos no inciso I, deste artigo, 

poderão ser inferiores à taxa de juros estabelecida no art. 161, § 1º, da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966, no art. 59 da Lei nº 8.383, de 1991, e no art. 3º da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro 

de 1993.  

§ 4º Os juros de mora de que trata o inciso I, deste artigo, serão aplicados também 

às contribuições sociais arrecadadas pelo INSS e aos débitos para com o patrimônio imobiliário, 

quando não recolhidos nos prazos previstos na legislação específica.  

§ 5º Em relação aos débitos referidos no art. 5º desta lei incidirão, a partir de 1º de 

janeiro de 1995, juros de mora de um por cento ao mês-calendário ou fração.  

§ 6º O disposto no § 2º aplica-se, inclusive, às hipóteses de pagamento parcelado 

de tributos e contribuições sociais, previstos nesta lei.  

§ 7º A Secretaria do Tesouro Nacional divulgará mensalmente a taxa a que se refere 

o inciso I deste artigo.  

§ 8º O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja 

inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.522, de 19/7/2002) 

Art. 85. O produto da arrecadação dos juros de mora, no que diz respeito aos tributos 

e contribuições, exceto as contribuições arrecadadas pelo INSS, integra os recursos referidos 

nos arts. 3º, parágrafo único, 4º e 5º, § 1º, da Lei nº 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e no art. 

69 da Lei nº 8.383, de 1991, até o limite de juros previstos no art. 161, § 1º , da Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972 
Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 

822, de 5 de setembro de 1969,  

DECRETA:  

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10522-19-julho-2002-471180-norma-pl.html
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PLP 4/2015 

 

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência 

dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária 

federal.  

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO FISCAL 

Seção I 

Dos Atos e Termos Processuais 

 

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma 

determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem 

entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas. 

Parágrafo único. Os atos e termos processuais poderão ser formalizados, tramitados, 

comunicados e transmitidos em formato digital, conforme disciplinado em ato da administração 

tributária. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005, com redação dada 

pela Lei nº 12.865, de 9/10/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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